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PARECER N - 12 3/86 - GT PORT.XNTERMINSTERIAL NB 002/83 - DEC.88.118/83

ÁREA INDÍGENA - ARARA DO IGARAPÉ HU

MAITÁ

GRUPO INDÍGENA - ARARA

LOCALIZAÇÃO - Mun. Cruzeiro do Sul/AC

Senhores Ministros,

O Grupo de Trabalho instituído.na forma do parágrafo 

3Ê do artigo 2- do Decreto n- 88.118/83, após examinar a proposta da 

Fundação Nacional do índio sobre a definição dos limites da Área Indí 

gena ARARA DO IGARAPÉ HUMAITÁ, vem apresentar o seu Parecer, observa

das as disposições da Lei n- 6.001/73, considerando-se as determina - 

ções do retrocitado Decreto e os termos da Portaria Interministerial 

ne 002, de 17 de março de 1983.

I* CONSENSO HISTÓRICO
j

Dentre os autores que noticiam a presença dos índios 

Arara na região podem ser citados Máximo Linhares ("os índios do Ter

ritório do Acre" - Impressões de um Auxiliar da Inspetoria do Serviço 

de Proteção ao índio e Localização de Trabalhadores Nacionais -Manaus, 

maio de 1912) e Glimendes Rego Barros ("A Presença do Capitão Rego 

Barros no Alto Juruá - 1912/1915"). O primeiro menciona: "Os índios do 

rio Amoacas e imediações formam três malocas, onde moram cerca de 200 

pessoas. A língua é a mesma que os Caxinawás e Jaminawas, com pequenas 

variantes". Máximo Linhares informa que, entrando pelo Riozinho da 

Liberdade, foi dar nas cabeceiras do Igarapé Forquilha, onde havia u- 

roa "importante maloca dos índios Caxinawá e Arara

Em outra passagem do seu artigo diz que, ao passar 

pela cabeceira do Riozinho da Liberdade, encontrou aí índios Jamina^a 

que se dirigiam para as malocas do rio Amoacas, mencionando a presen

ça de várias tribos nos rios Juruá, Liberdade, Moa, Çs-raná do Moura ,



/ Amônea e Tejo, citando os Amoaca, 'Nawá, Poianawá etc. A mais importan- 

/ te era a dos Nawá, dominando toda a área até o extenso estirão que • 

hoje tem seu nome. Cruzeiro do Sul é chamada de "Terra dos Nawá", con 

siderando lima das raízes da formação étnica da região. Pela semelhan

ça linguística,identidade de costumes e práticas religiosas, vários 

grupos indígenas sao originários do mesmo ramo. Em toda a área eram 

constantas guerras intertribais é mútua desconfiança, o que não impe

dia a fusão do seu património étnico e cultural.

Segundo Glimendes Rego Barros, "no Alto Gregório vi

viam duas irreconciliáveis tribos: a dos Catuquina ou Amoaca e a dos 

Araraná ou Arara.”

Até o final do século passado, as terras do Acre e- 

ram povoadas exclusivamente por índios. Nos anos de 1877 e 1878, tan- 

gidas pela seca que assolava o Nordeste brasileiro e incentivadas pe

la campanha de produção de borracha, consideráveis levas de nordesti

nos procuraram as terras do Acre para a exploração do látex, fixando-

se nos seringais existentes nos altos rios. Os índios passaram a vi -

ver então nas terras dos seringais, numa paradoxal inversão de pro - 

priedade.

II. ÁREA PROPOSTA PELA FUNAI

A Aldeia ARARA DO IGARAPÉ HUMAITÁ está localizada nos 

seringais Cruzeiro do Vale Humailá, Concórdia, Nilo é Russas.

A Área Indígena ARARA DO IGARAPÉ HUMAITÁ constitui 
- , 

terra de ocupaçao iinemox^ial do Grupo Indígena Arara, consoante infor

mações documentais e bibliográficas.

A área proposta,' com superfície de 27.700 ha e perí

metro de 100 Km, é de posse imemorial na conformidade do Artigo 23 da

Lei ne 6.001/73 e destina-se a garantir ao grupo sua sobrevivência fí 

sica e cultural. A população Arara é de 130 (cento e trinta) pessoas.

III. SITUAÇÃO AT UAL

O Grupo de Traba,lho instituído pela Portaria n2 1844/

E, de 20.03.85, composto por técnicos da FUNAI/INCRA, informa que na

área proposta existem 24 (vinte e quatro) ocupantes nao-índios, e as
i

benfeitorias implantadas de boa fé importam em Cz$ 38.176,31 (trinta



e oito mil cento e setenta cruzados e trinta centavos).

Mencionada área indígena consta da programação do 

Plano de Proteçao do Meio Ambiente e às Comunidades Indígenas - PMACI 

para o corrente exercício, de onde fluirão os recursos necessários à 

sua regularização. '

IV. CONCLUSÃO

De todo o exposto, considerada a imemorialidade da 

ocupação indígena, a situação atual em que se encontram as terras que 

constituem a Área Indígena ARARA DO IGARAPÉ HUMAITÁ e ainda tendo em 

vista o interesse público e o interesse indígena, o Grupo de Trabalho 

submete o presente a decisão superior de Vossas Excelências, opinando 

pela aprovação da proposta da FUNAI, na conformidade do mapa e memo - 

rial descritivo, anexos a este Parecer.

Brasília, i r de 1986

ROMERO JUCA FILHO 

FUNAI

RENATO D'ALMEIDA LEON 

MINTER
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DAT A Z jjj.. jpj
COD. 0  Ò-Ò § /

CT-003/PRESI/ /86 Z l k Brasília, l l l í ) 9 Í í ? 6

limos. Srs.

Membros do GT. Port. Interministerial n? 002/83

r

ASS.:ÁREA INDÍGENA ARARA DO IGARAPÉ HUMAITÁ 

Procs. n?s/FUNAI/BSB/3124/1595/85

Tendo em vista o Grupo de Trabalho mencionado no 

parágrafo 3? do Artigo 29, do Decreto n? 88.118/83, submeto ã apre 

ciação de V.Sas. os dados referentes a Ãrea Indígena ARARA DO IGARA 

PÊ HUMAITÁ, localizada no Município de Cruzeiro do Sul, no Estado 

do Acre, proposta pela FUNAI para o Grupo Indígena ARARA.

I. CONSENSO HISTORICO

Dentre os autores que noticiam a presença dos ín 

dios ARARA na região podem ser citados Máximo Linhares ("Os índios 

do Território do Acre" - Impressões de um'Auxiliar da Inspetoria do 

Serviço de Proteção ao índio e Localização de Trabalhadores Nacio 

nais-Manaus, màio de 1912), e Glimendes Rego Barros ("A Presença do 

Capitão Rego Barros no Alto Juruã-1912/1915"). 0 primeiro menciona: 

"Os índios do rio Amoacas e imediações formam tres malocas, onde mo 

ram cerca de 200 pessoas. A língua ê a mesma que os Caxinawãs e 

Jaminawãs, com pequenas variantes. "Máximo Linhares informa que, 

entrando pelo Riozinho da Liberdade, foi dar nas cabeceiras do Igâ  

rapé Forquilha, onde h^via uma "importante maloca dos índios Cax_i 

nawá e Arara (.,

Mm! ne



M IN IS T ÉR IO  DO INT ERIO R

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
G a b i n e t e  d o  P r o s l d o n t »

Em outra passagem do seu artigo, diz que, ao passar 

pela cabeceira do Riozinho da Liberdade, encontrou aí índios Jarai. 

nawá que se dirigiam para as malocas do rio Amoacas, mencionando a 

presença de várias tribos nos rios Juruá, Liberdade, Moa, Paraná do 

Moura, AmÔnea e Tejo, citando os Amoaca, Nawá, Poianawa etc.A mais 

importante era a dos Nawá, dominando toda a área até o extenso es 

tirão que hoje tem seu nome. Cruzeiro do Sul e chamada de "Terra dos 

Nawá” , considerados uma das raízes da formação étnica da região. P£ 

la semelhança lingllística, identidade de costumes e práticas relj. 

giosas, vários grupos indígenas;são originários do mesmo ramo. Em 

toda a área eram constantes guerras intertribais e mútua desconfian 

ça, o que não impediam a fusão do seu património étnico e cultural.

Segundo Glimendes Rego Barros, "no Alto Gregório 

viviam duas irreconciliáveis tribos: a dos Catuquina ou Amoaca e a 

dos Araranã ou Arara” .

Até o final do século passado, as terras do Acre 

eram povoadas exclusivamente por índios. Nos anos de 1877 e 1878,
v/

tangidaspela seca que assolava .o Nordeste brasileiro e incentivada 

pela campanha de produção de borracha, consideráveis levas de n0X 

destinos procuraram as terras do Acre para exploração do látex,

fixando-se nos seringais existentes nos altos rios. Os índios pas 

saram a viver então nas terras dos seringais, numa paradoxal inver 

são de propriedade.

II. ARJEA PROPOSTA PELA FUNAI

A Aldeia ARARA DO IGARAPÉ HUMAITÁ está localizada 

nos seringais Cruzeiro do Vale Humaitá, Concórdia, Nilo e Russas.

A Ârea Indígena Arara do Igarapé Humaitá constitui 

terra de ocupação imemorial d o .Grupo Indígena ARARA, consoante in 

formações documentais e bibliográficas.

A Area proposta, com superfície de 27.700 ha e p£ 

rímetro de 100 km, é de posse imemorial na conformidade do Artigo 

23 da lei n? 6.001/73 e destina-se a garantir ao grupo sua sobrev_i 

vencia física e cultural. A/população Arara é de 130 (cento e trin

h /

Mod H8
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI

ta) pessoas.

H L  SITUAÇÃO ATUAL

0 Grupo de Trabalho instituído pela Portaria n? 

1844/E, de 20.03.85, composto por técnicos da FUNAI/INCRA, informa 

que na área proposta existem 24 (vinte e quatro) ocupantes não - ín 

dios, e as benfeitorias implantadas de boa fé importam em Cz$

38.176,31 (trinta e oito mil, cento e setenta e seis cruzados e 

trinta e um centavos).

Mencionada ãrea indígena consta da programação do 

Plano de Proteção ao Meio Ambiente e âs Comunidades Indígenas -PjMACI, 

para o corrente exercício, de onde fluirão os recursos necessários 

â sua regular

r-,
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M I N I S T É R I O  D O  I N T E R I O R  

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  0 0  I N D I O  -- F U M A I

D I R E TO R I A 0 E . P A T R I M O N I O  INDÍGENA' —  D P I

8

ARCA imoiHM. ARARA no 1 GARAPf! 1IIIMAI TA
o s j p o  imdi’* i k a :  ARARA 

populaçãoi 1.30 pessoas

L 1 0C
u n i d * o t îoínativa: Acre
uuMicinO; Cruzeiro do Sul

Amimn l íncam i nhamen t o ;io (íT — 88.  118 

p a r a  a p r e c i a ç ã o .

z-"-

M E M  o  RJ. a

S u p e r f í c i e :  2 7 . 7 0 0  h a . ,  com p e r f m e t r o  de .100 Km;

Categoria fundiária: habitat imemorial ;

Emb a s a me n t o  j u r í d i c o :  a r t i g o  23 da h e i  n 7 6 . 0 0 1 / 7 3 ;

S i t u a ç ã o  f u n d i á r i a :  E x i s t e m  24 o c u p a n t e s  n ã o - f n d i . o s ;  i mp o r t a m as  b e n 

f e i t o r i a s  i m p l a n t a d a s  de boa  f é  em Cz$ 3 8 . 1 7 6 , 3 1  

[ t r i n t a  e o i t o  mi 1 c e n t o  e s e t e n t a  o s e i s  c r u z a  - 

do s  e t r i n t a  e um c e n t a v o s ) .

Aç oes  i m e d i a t a s :  o d o s s i e  s e r a  a p r e c i a d o  p e l o  Cit- 8 8 ,  1 18 / 8 3  com v i s t a s

ã " d e c l a r a ç ã o  de o c u p a ç ã o  i n d f g e n a /  m e d i a n t e  D e c r e t o .

-t*
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FUNDAÇÃO NACIONAL DO IND10- FUNAI
G a b l n o t o  d o  P r e s l d d n t »

CT - 003/PRESI/-M- $8^? /86 Brasília, de setembro de 1986

Do: Presidente da Fundação Nacional do índio - FUNAI 

Ao: Sr. Dr. ANDRÉ JUNQUEIRA AYRES VILLAS BÔAS

M.D. Representante do Exnto. Sr. Plinistro 

de Estado da Reforma e do Desenvolvimento 

Agrário junto ao GT 88.118/83

Consoante o que ptreve o parágrafo 3e do 

art. 22 do Decreto n 9 88.118, de 23 de feveroiro ia 1983, regulamen 

tado pela Portaria Interminsiterial n 2 002, d.n 17 da março da

1983, tenho a satisfação de encaminhar 08 (cito) pastas contando 

dossiês de áreas indígenas, sete (07) das quais para sersx apracia 

das e 01 (uma) para homologação de demarcação, na próxima Reunião 

do GT Interministerial a ser tnrcada e comunicada a V.Sa. cors a ne 

cessaria antecendência, que relaciono:

1. ALTO RIO PURUS/AC;

2. ARARA DO IGARAPÉ HUMAITÁ/AC;

3. APURINÃ DO IGARAPÉ SÃO JOÃO/AM;

4. KOATINEMO/PA;

5. MACARRÃO/AM e

6. TUBARÃO/LATUNDÊ/RO

7. RIO MEQUÉS /RO
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M IN I S T É R I O  DO IN TERIO R

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI
G a b i n e t e  d o  P r e B l d e n t o

Para homologação de demarcação

MERURE/MT.

A t e n c io s a s  Saudações,
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5UBISIDJ0S PARA REUNIÃO DO G.T. .TNTERMINISTERIAL 

50BRE A ÁREA INDÍGENA ARARA DO IGARAPÉ HUMATTÁ - 

INFORMAÇÃO TÉCNICA N° 90

C E D I  - P. I. B.

DATA Z è / Q ^ j B J L .  
cuu

13

ÁREA INDÍGENA: ARARA DO IGARAPÉ HUMAITÁ

MUNICÍPIO: CRUPZEIRO DO SUL/AC

GRUPO INDÍGENA: ARARA

PROC. FUNAI: 3124/1595/85

ÁREA PROPOSTA: 27-/00 ha

PERÍMETRO: 100 Km

A area indígena Arara do Igarapé Humaita constitui ter 

ra de ocupação imemorial do grupo indigena Arara; consoante infor 

mações documentais e bibliograficas.

t. * * * 0
A referida area, ja muito invadida, e palco de pres 

~ * 
soes de toda ordem no sentido que os indios Arara paguem o arrenda 

mento pelas terras em que vivem e exploram.

* m + # * «v
0s indios Arara do Igarapé Humaita, hoje, estao locali 

zados, basicamente, nos seringais Cruzeiro do Vale, Humaitá, Con 

cordia, Nilo e Russas; nas colocaçoes Honorato, Brejo, Paz, Concor 

dia, Brune, Salgado e Torre da Lua. Os araras estao hoje, bastante 

distantes, dos antigos Araras; o que ocorre devido a forma brutal 

com que foram jogados ao convivio com a sociedade nacional; muito 

pouco restou; de toda a populaçao, somente quatro indivíduos se co

« 4  t *
municam utilizando a língua materna; alem do que vivem em casas i 

guais as dos seringueiros, caçam com espingardas e pescam com an 

zol •

0 trabalho dos Araras tem sido continuamente explorado 

o que os leva a reivindicar a demarcaçao de suas terras o mais ra 

pido possivel.

Os nao indios tom gravitado ao redor dos locais ocupa 

dos e desocupados pelos indios, nao tem havido por parte destes
*

(Kl

uma ocupaçao mais efetiva, pelo menos nos locais apontados pelos



indios como seus.

t —  ■ % f é

Existem nesta área -1 ocupantes nao m d i o s  nas mar 

* * 
gens do Igarapé Nilo e do Rio Humaita sendo que parte destes oeu 

pantes só usa a arca identificada no corte da seringa e com a cul 

tura de lavoura (morando na outra margem). Esta area, que abrange
* * 

parte dos seringais Humaita, Nilo, Russa e Concordia, faz parte
* * 

de lote de T. Ds. que sera fornecido através da cadeia dominial 

do titulo incidente pelo INCRA/p.F. Alto Iupua.

Esta area, 27.700 lia, caracterizada como imemorial e 

~ f %.
baseada na reivindicaçao dos indLos que a consideram suficiente 

para viver com dignidade; ressalvando-se, porem, que a assisten 

cia da FUNAI e invariavelmente solicitada por eles.

Nosso posicionamento, portanto, é pela demarcação da 

área visando a proteçao necessaria para que a referida comunida 

de indígena, ainda que um pouco tardiamente, seja resguardada do 

aniquilamento cultural por parte da exploraçao movida pelas fren 

tej de expansão.

ou»-*6

r



&  í,
í L) 4 M

PPI .i/T-IP-TO - T'.ÇTV.

C E D I  - RI. B. 

DATA «2^7 - f  / £ +IlllBiaBIHiaiJ UUU^lIpétM»' •■■«■*■■■«■«

cod, A G b 0 0 & é &  I

A s:-u n to : Lcvantom en ';c T undi - . r io  d:

f ■, f

i -~ c ct r ncix f  -^ni'.

.-rr.rv-.

Corirorr.if1 Porcaria :1c /F} dc de.

dc 1935, ‘.71.1 tor. 'aviscn Ar.drada - Tccnico '.-a Agrcpeeuária do DPI/DF/FUÍIà: 

- BGB/GPiEA nQ 0 Leonardo Pacheco, Arento do Atividade ca Agr;

pecuária - F?/il':c Juruá - Cruceiro do Prl-AC.

Fir.unios c Icvontai.-io: s ''o f jndi ár j o da aro a do protej 

aão indígena J esnina’.:á-;\.:!ii?A.

Picou consbabado na área indígena, já identificada 

delimitada, a presença de 2’*- (vinte c •‘V.atrô) ocrrar.tes não-índios, na 

margens do rio Humaitá e igarapé Pilo, dondo. que parte destes ocupante

.rir.r:a (nativa) e com a cultursó usam a á r e a  i 10 r 11i  f i e  ada no c o r t e  da • - ■ n  i

de 1 ovourc , :iu toniafcir ornou fcc r!Oí'i <íu i!: 0

eu a rd a  do r i o  H u m aitá  e i g r '  *«■ - -1V'\^Q .".1X0 *

Cs ta área abranjo par te dos seringais: Humaita,. Mil 

-tussa e Concórdia, onde podemo 0 uGv00 tar eue a área atingida faz port 

dc Titulo Definitivo (TD), que será fornecida a Cadeia Dominial do Tit

lo incidente pelo IPCPA PF/Alto Juruá de Cruseiro do Sul/AC."
f

Poi efetuado o "levartorrente Fundiário” dos ocup 

tes com as caracteres ticas lo ccuracão, tais características estão ' d:i 

crirrinadas nos Laudos de Vistoria da FUPAT.

Gordo assim na área de Pretensão Indígena Jar.iina.;á 

Arara, até a presente data só existem, segundo nosso levantamento, 

citados casos.

1 ub s c r cv emo s - no s ,

Cru.-.: oiro do‘Gul(AC)., 01 dc abril do 1935.-



Á R E A  i n u í g l n a  ; ARARA DO IG. HUMAITA 
■i u h i c i h ú CRUZEIRO DOí SUI. - AC
J .".dm 1 4<? DR ,

' M I N I S T É R I O  DO I N T E R I O R  

F U N D A Ç Ã O  N A C I O N A L  DO Í NDI O -  F U N A I

R E L A Ç Ã O  DOS OCUPANT£$_.  NÃO -  ÍNDIOS -
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NÚMEROS O E  OTNs.
A PARTIR DO VENC.T.VM.a

V A L O R  CO RR I G I DO  Ci8
"\

OO

01 AGENÂRI0 GONÇALVES DA SILVA 3 0,5 414,467 10,85 1.154,44

02 ANT0NI0 DEMÊTRI0 DA SILVA 3 - 97.320 2,55 271 ,32

03 AN T0 N 10 NONATO DA SILVA 3 0,2 136.634 3,58 380,91

04 ANÍSIO GONÇALVES DA SILVA 3 4,0 2.496.326 65,33 6.951 ,11

05 ANÍSIO CARLOS DE SOUZA 3 1.0 13.300 0,35 37,24

06 ARTST IDES PEREIRA DE SOU/A 3 1.0 371.219 9,72 1 .034 ,21

07 DAMIA0 GONÇALVES DA SILVA 3 3,0 3.416.407 89,42 9.514 ,29

08 DEUSDETE ALVES 0E MIRANDA 3. 1.0 75.835 1,98 210,67

09 FRANCISCO KOGUEIRA SILVA 3 0,5 152.891 4 ,00 425,60

10 FRANCISCO BATÍSTA" DA SILVA 3 1,0 88.672 2,32 246,85

11 GERÕNCIO DEODATO DA SILVA 3 3,0 339,384 8,88 944,83

12 JOSÊ GONÇALVES DA SILVA 3 1,0 89.576 2,34 248 ,9fl

13 JOSl RIBAMAR DO NASCIMENTO 7 0,2 4.026 ,456 105 ,38 11 .212 ,43

14 JOSc RODRIGUES FERNANDES
\ 3 1,0 27.400 0,72 76,61 \

15 JOSE JULIAO FERREIRA 3 i,n 123.122 3,22 342 ,f.l
ii

16 JGA;o LUCAS OA SILVA 3 i.o 126.571 3,31 352 ,li( i
1 7 JCAO DE MOURA 3 0,2 70.996 : .1,86 197,90

1
1

ia JUSSIE ALVES PINHEIRO 3 5,0 962.331 25,19 2.680,22

19 LAÍRIS BENEDITO DE SOUZA 3 1,0 48.926 1 ,28 136,19
vn LUÍS DEMETRIO DA SILVA 3 0 ,5 39.467 1 ,03 109 ,5‘3

2 1 MANOEL PEREIRA DA SILVA 3 0,3 26.601 0,70 74 ,48

í_ L. MANOH RODRIGUES FERNANDES 3 — 84.160 2,20 234,08 J
.. ^
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P R O C . F u N A I / e S B / N »  15DS/8 S 
o r i g e m  t . v m . b .. I NCRA 

ATO APROV :

d a t a  a p r o v  :

D A T A  V E H C  :

i

N -

^íDEM
N O M E  D O  O C U P A N T E Á R E A  (ha) V A L O R  indenização 

A T É  07 /05 t  8S
NÚMEROS D E  O T N s  

A PARTtR DO VENC.TV.M.B V A L O R  C O RR I GIDO Ci|t 1.00

23 MANOEL CARLOS GOMES 3 1,0 171.195 4,48 476,67

24 VALÚEMAR VíRfiULINO DOS SANTOS 3 1,0 309.888 8,11 862,90

Total Geral.... .. . . . . . . . . . . . . 28 ,0000 13.709.144 358,80 38.176,31

Obs: Valores reajustado com base
—

na ORTN/MA10/85=38.208,46 e con

vertido em cruzados de acordo com

a GTN/]06,40.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x,
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